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ACRÉSCIMO DE META

1334 Desenvolvimento Sustentável de Territórios Rurais

 1.000,00

0620 Apoio a Projetos de Infra-estrutura e Serviços em Territórios Rurais

ESPELHO DE EMENDAS DE ACRÉSCIMO DE META

JUSTIFICATIVA

Esta emenda visa incluir no anexo de metas e prioridades o programa 1334 -
Desenvolvimento Sustentável de Territórios Rurais, Ação 0620 - Apoio a Projetos de Infra-
estrutura e Serviços em Territórios Rurais. Os agricultores familiares brasileiros somam
mais de 4 milhões de famílias, geram cerca de 14 milhões de empregos em todo o Brasil e
são responsáveis por grande parte dos alimentos que são postos à mesa dos brasileiros,
assim como por produtos agrícolas que servem de insumos para agroindústrias. A finalidade
desta emenda é favorecer os produtores rurais da Amazônia que utilizam mão-de-obra
familiar, objetivando o aumento da renda, a elevação da produção, a melhoria da
produtividade, o uso racional da terra, a proteção ao meio ambiente e, por conseguinte, a
melhoria de vida e a fixação do homem ao campo, além da geração de empregos.
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